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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de José Bonifácio, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de José 
Bonifácio poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
josebonifacio.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
josebonifacio
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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CNPJ 45.141.132/0001-71
Avenida São João, nº 72 – Centro
Telefone: (17) 3245-9200
Site: www.josebonifacio.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
josebonifacio
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PODER EXECUTIVO DE JOSÉ BONIFÁCIO

Atos Oficiais

Leis

LEI nº. 4.137/2021.
REGULAMENTA A EMISSÃO DA 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 
OU CERTIDÃO POSITIVA COM 
EFEITO DE NEGATIVA.

PROJETO DE LEI: 00054/2021

AUTORIA DO PROJETO DE LEI:- PODER 
EXECUTIVO

PROF. DILMO RESENDE DE CARVALHO, Prefeito 
Municipal de José Bonifácio, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e 
etc...

FAZ SABER que a Câmara Municipal Aprovou e ele 
Sanciona e Promulga a seguinte Lei:

Art. 1°. A certidão negativa de débito ou a certidão 
positiva com efeito de negativa poderão ser emitidas 
pelo contribuinte através da internet, na página oficial do 
Município de José Bonifácio.

§ 1º. Referidas certidões também poderão ser emitidas 
por servidores municipais, devidamente autorizados, 
exclusivamente através do sistema informatizado de 
gerenciamento tributário.

§ 2º. Não serão emitidas, em nenhuma hipótese, as 
certidões referidas no caput deste artigo enquanto não 
ocorrer a baixa do débito do tributo ou de parcelamento 
no sistema informatizado da tributação da Prefeitura 
Municipal, ainda que o contribuinte apresente o 
comprovante de pagamento.

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação da 
presente lei, correrão por conta de dotações do orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio/SP, Paço 

Municipal “João Felix de Mendonça”, aos 10 de dezembro 
de 2021.

PROF. DILMO RESENDE DE CARVALHO

Prefeito Municipal

Esta Lei encontra–se registrada às fls. nº. 182, do livro 
nº. 26, iniciado em 02 de fevereiro de 2021.

EDGELSON RODRIGUES JUNIOR

Secretário Municipal de Administração

Decretos

DECRETO nº. 3.346/2021.
DECLARA GOVERNADOR DO 
DISTRITO 4480 DO ROTARY 
INTERNACIONAL, HÓSPEDE 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE JOSÉ 
BONIFÁCIO, ESTADO DE SÃO 
PAULO.

PROF. DILMO RESENDE DE CARVALHO, Prefeito 
Municipal de José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei e etc...

D E C R E T A:-

ART. 1º - Fica o Senhor “ALDECIR CLAYTON LIGEIRO” 
Governador do Distrito 4480 do Rotary Internacional 
declarado ‘’HÓSPEDE OFICIAL DO MUNICÍPIO”, na data 
de 11 de dezembro de 2021.

ART. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 09 de dezembro de 2021.

PROF. DILMO RESENDE DE CARVALHO

Prefeito Municipal

Este Decreto encontra-se registrado às fls. nº. 208, do 
Livro nº. 26, iniciado em 05 de janeiro de 2021.

EDGELSON RODRIGUES JUNIOR

Secretário Municipal de Administração
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